
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete  à  apreciação  do  Plenário  a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 149/2021

Altera  a  redação  da  Lei  Municipal  n°
2070  de  20  de  outubro  de  2009,
conforme especifica.

Art. 1°  Altera o art.1° da Lei Municipal n° 2.070 de 20 de outubro de 2009, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1°  Ficam  reservadas  às  pessoas  negras  (pretas  ou  pardas  com
características fenotípicas negras), 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas
nos  concursos  públicos  efetuados  pelo  Poder  Público  Municipal  Executivo  e
Legislativo, para provimento de cargos efetivos. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 13 de setembro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Esta alteração se faz necessária para melhor entendimento e adequação
da  Lei  Municipal  2.070/2009,  alterando  a  redação  do  art  1°  que  diz:  “Ficam

reservadas  às  pessoas  negras  e  pardas  com  características  fenotípicas

negras,  20%  (vinte  por  cento)  das  vagas  oferecidas  nos  concursos  públicos

efetuados pelo Poder Público Municipal Executivo e Legislativo, para provimento

de  cargos  efetivos.”,  para “Ficam reservadas  às  pessoas  negras  (pretas  ou

pardas  com características  fenotípicas  negras),  20% (vinte  por  cento)  das

vagas oferecidas nos concursos públicos efetuados pelo Poder Público Municipal

Executivo e Legislativo, para provimento de cargos efetivos”.

Nesse  sentido,  apresentada  a  devida  justificativa,  solicito  o  parecer
favorável das comissões pertinentes, bem como o voto favorável em plenário para
a aprovação deste projeto de lei.

     Gabinete do Vereador, 13 de setembro de 2021.
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